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Estado do Paraná 

DECRETO *° 078 
Fixa o valor da Taxa de Conservação de Rodo 

vias para o exercicio de 1987, dando outras 

providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais e considerando a necessida 

cl:cle fixação da Taxa de Conservação de Rodovias, em obedi.en 

cia aos preceitos no COdigo Tributãrio :(Lei n9 246/75, artigo 

241 e seguintes). 

DECRETA : 

Art. 19. Fica fixado o valor da Taxa de Conservaçãode 

todovias para o exercicio de 1987, em Cz$. 33,44 (Trinta 	e 

três crúzados e quarenta e quatro centavos), por alqueire, com 

)ase nos seguintes dados: 

1. - DESPESAS HAVIDAS COM CONSERVA 

ÇÃO DE ESTRADAS 	MUNICIPAIS, 

(excluidas as despesas de con 

servação de ruas, aquisiçãode 

equipamentos e construçao de 

pontes 	 5.765.902,44 

lenos 	2. - RECEITAS COM APLICAÇÃO ESPECI  

FICA: 

Quota do Fundo Rodoviãrio Na 

cional  	 408.194,26 

Fundo de Participação dos Mu 

nicipios  	 1.393.261,07 

Taxa Rodoviãria Onica (TRU) 	 2.637,66, 

Retorno do Imposto Te.rri toda' 

Rural  
	

516.679,28 

TOTAL DAS RECEITAS 	  • • 2.320.772,27 

   

Liquido para rateio 	 3.445.130,17 
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Cz$. 3.445.130,17 	103000 alqueires 

de ãreas rurais 	
33,44 

Parãgrafo.O.nico. Objetiv.and_o f. omentar ,a fiv
produ _ 

.agricola do Municl.pio; ,aos contrlbuintes inscritos no 
	Ca 

ro e com a apresentação.de-Nota.do  produtor, .ser 
ã concedi i 

sclescont'o'de-48%-(qUarentá eito. 
 tpento.);pbre 	o va 
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da Taxa; 

Art. 29. O prazo,para pagamento da.Taxa. 	
atã o 

30 

	

	
de junho .de 1987, a.partir do qual-, ser 

ã acrescido 	de 

10°/o •  (dez por cerito)'7
e mais ¡uros de I% ao mas. 

Art. 39. Este Decreto entrara em vigor na data 

ua publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

PÁÇO MUNLCIPAL, ao 24 de bri 	
e 1987. 
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NTONIO. OMERO FILHO 
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